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ATA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAODINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 1 

FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL 2 

E ONZE. Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze, às quatorze 3 

horas, nas dependências da Faculdade de Direito e Relações Internacionais, nesta data, hora e 4 

local, reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: Professora Dra. Simone 5 

Becker (presidente do conselho), Dr. Alfa Oumar Diallo (vice-diretor) Me. Joao Nackle 6 

Urt (coordenador do curso de Relações Internacionais), Me. Douglas Policarpo 7 

(coordenador do curso de Direito), Me. Alisson Henrique do Prado Farinelli, Me. 8 

Adilson Josemar Puhl, Me. Henrique Sartori de Almeida Prado, Me. Hermes Moreira 9 

Júnior e Dr. Antonio José Guimarães Brito; os técnicos-administrativos Alexsandro Felix 10 

de Moura e Waltecir Cardoso Pereira, e os representantes dos acadêmicos Danielle de 11 

Souza Ohara, Bruce Henrique dos Santos Silva e Abner Felipe Diniz. Ausência justificada 12 

da conselheira Soviana Foppa. A pauta foi composta dos seguintes assuntos: 1. Solicitação 13 

de cessão Professora Dra. Maria Goretti Dal Bosco; 2. Discussão das normas para 14 

progressão docente; 3. Indicação de Membro para compor CPA – Comissão Própria de 15 

Avaliação. Primeiro assunto: Solicitação de cessão Professora Dra. Maria Goretti Dal 16 

Bosco: Apresentado o assunto, lembrando-se que a documentação foi enviada por e – mail a 17 

todos. A resposta a consulta feita pela FADIR (como convencionado na reunião ordinária do 18 

mês de setembro) à chefia de gabinete foi lida pela presidente do conselho pela presidente do 19 

Conselho Diretor que também informou que a professora Dra. Maria Goretti Dal Bosco 20 

alterou seu pedido através de requerimento nesta data, solicitando remoção, ao invés do 21 

anterior pedido de cedência. Desta maneira, foi lido o novo requerimento aos presentes, mas 22 

não foi apreciado por se tratar de reunião extraordinária com pauta fechada, sendo vetado pelo 23 

regulamento geral da UFGD a alteração de pauta/assunto em reuniões dessa ordem. O prof. 24 

Me. João Nackle Urt propôs que fosse apreciado na próxima reunião ordinária, visto que 25 

todos teriam tempo de analisar a documentação. Colocado em votação, foi aprovado por 26 

unanimidade. O conselheiro Waltecir Cardoso Pereira disse que não há nem motivo para o 27 

pedido de cessão ser votado, tendo em vista a resposta da Chefia de Gabinete, amparada por 28 

legislação, que não permite tal procedimento não sendo para se ocupar cargo de chefia no 29 

outro órgão que receberia a servidora. O acadêmico Robson Lubas quis que constasse que em 30 

consulta com alunos e representantes de turmas a posição foi unanime contra a cedência. 31 

Colocado em votação, foi negado o pedido de cedência por unanimidade (Res. 224/2011). 32 

Segundo Assunto: Discussão das normas para progressão docente: professor Me. Hermes 33 
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Moreira Junior iniciou o assunto falando que propôs ser discutido este assunto em reunião 34 

extraordinária para que todos os professores pudessem discutir e tomar as decisões em 35 

conjunto. Informou que os professores do curso de Relações Internacionais se reuniram pela 36 

manhã para conversarem sobre o assunto. Professor Dr. Mario Teixeira de Sá Junior (que é 37 

membro da CPPD) comentou a tabela de pontuação de progressão e apontou alguns aspectos 38 

da avaliação: 1º todas as faculdades concordam que a pontuação necessária para progressão é 39 

muito fácil de ser atingida; 2º sugeriu que os cargos administrativos também pontuassem; 3º a 40 

exigência do envio do processo completo com os documentos comprobatórios é de extrema 41 

importância para quem vai avaliar, portanto sugeriu que a FADIR se posicionasse no sentido 42 

de manter esta exigência quando o assunto for abordado no COUNI. Professora Dra. Simone 43 

Becker acrescentou a fala do prof. Dr. Mario Teixeira de Sá Junior, dizendo que a pontuação 44 

para professor titular, o cargo administrativo conta tanto como uma publicação em boa 45 

revista. Professor Dr. Alfa Oumar Diallo concorda que os cargos sejam são rotativos e devem 46 

pontuar. Professora Dra. Simone Becker se comprometeu em verificar quais faculdades não 47 

utilizam a mesma tabela para avaliação de estágio probatório e progressão docente. O 48 

professor Me. Henrique Sartori de Almeida Prado acha importante o cargo administrativo 49 

pontuar, mas não pode haver uma diferenciação, deve pontuar igual ensino, pesquisa e 50 

extensão. Falou ainda que a participação em comissões permanentes ou ad hoc deve pontuar 51 

também, pois demandam bastante tempo e trabalho também. O professor Dr. Mario Teixeira 52 

de Sá Junior informou que é vedada a pontuação zero em algum item, e que o administrativo 53 

não desobriga de outras funções. Professor Me. Hermes Moreira Junior solicitou a produção 54 

de uma nota sobre o assunto, como uma decisão da Faculdade como um todo, para subsidiar 55 

as discussões e ser encaminhada após aprovação em reunião ordinária, ao COUNI. Professor 56 

Me. Joao Nackle Urt acrescentou que a ideia não é criar uma carreira no administrativo, para 57 

que a pontuação alcançada com o cargo administrativo não seja um bônus. Professor Me. 58 

Henrique Sartori de Almeida Prado propôs que devam existir pontuações diferentes para 59 

participação em comissões dependendo se a mesma é permanente ou não, uma vez que 60 

comissões ad hoc não permanentes não constam da tabela de progressão da UFGD que é a 61 

usada para o estágio probatório na própria FADIR. O conselheiro Waltecir Cardoso Pereira se 62 

manifestou dizendo que o administrativo deve ter pontuação equivalente com ensino, pesquisa 63 

e extensão, pois desta maneira todos são interessantes. Em síntese, quanto à tabela de 64 

progressão ficou deliberado que a FADIR produzirá um documento balizando a representação 65 

do docente na respectiva Câmara, a fim de não perdermos de vista a necessidade de zelo pelo 66 
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tripé ensino, pesquisa e extensão, aliada ao administrativo que não pode ser desvalorizado, 67 

mas também não equivale à produção, por exemplo, de artigos científicos. Assim como, para 68 

deliberar especificamente sobre alteração de pontuações e inclusões de outras atividades na 69 

tabela não constante, há que se analisar a tabela toda para somente depois deliberarmos. 70 

Terceiro Assunto: Indicação de Membro para compor CPA – Comissão Própria de 71 

Avaliação: Esclarecendo o assunto aos presentes, a professora Dra. Simone Becker relatou 72 

que cada Faculdade irá indicar um docente, e a votação ocorrerá de forma on line, os mais 73 

votados através deste processo farão parte da CPA, que é a instancia que trata da avaliação em 74 

todos os aspectos da instituição. O professor Me. Hermes Moreira Junior se colocou a 75 

disposição, sendo seu nome aprovado de forma unanime (Res. 225/2011). Nada mais havendo 76 

a tratar, eu, VIVIAN MANFRIM MUHAMED ZAHRA, na qualidade de secretária desta 77 

Faculdade, lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme, será assinada por mim e 78 

pelos demais conselheiros presentes. Dourados, 26 de setembro de 2011. 79 
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